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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2023

INEXIGIBILIDADE Nº 046/2023

A  Prefeita  Municipal  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições  legais,  com  fundamento  no  artigo  57,  inciso  II,  da  lei  federal  nº

8.666/1993, consoante a exposição dos motivos e preenchidos todos os requisitos

legais, considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal, RATIFICO os atos

praticados e AUTORIZO a prorrogação do serviço, de prazo e valor, por se tratar de

serviços contínuos, ao contrato nº 103/2023, nos termos propostos.

Monte Santo – BA, 15 de dezembro de 2023.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 103/2023

Nº DO TERMO ADITIVO: 1º.

Nº DO CONTRATO: 103/2023

CONTRATADA: C FERREIRA DOS SANTOS

CNPJ/MF SOB O Nº 27.008.898/0001-09

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 046/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 072/2023

OBJETO DO CONTRATO:  Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço técnico especializado de

consultoria  e assessoria em atendimento as demandas da Secretaria  Municipal  de Assistência Social,  com a

finalidade de qualificar a gestão e execução dos serviços, programas e benefícios socioassistenciais aos padrões

estabelecidos nas normativas do SUAS.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação  do  prazo  de  vigência  e  valor  do  contrato,  mediante  a  sua  continuidade  sem

interrupção. O presente termo aditivo prorroga o contrato originário pelo período de 01/01/2024 a 01/10/2024.

AMPARO  LEGAL:  O  Amparo  Jurídico  Legal  deste  Termo  Aditivo  é  o  artigo  57,  inciso  II,  da  lei  federal  nº

8.666/1993, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 15 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: Silvania Silva Matos
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022

A  Prefeita  do  Município  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais,  com fundamento no artigo 57, § 1º,  Inciso II,  da lei  federal  nº

8.666/1993, consoante a exposição dos motivos e preenchidos todos os requisitos

legais, considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal, RATIFICO os atos

praticados  e  AUTORIZO a  alteração  do  Contrato  nº 217/2022,  nos  termos

propostos.

Monte Santo – BA, 11 de dezembro de 2023.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

2  º   TERMO ADITIVO AO CONTRATO 217/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO 049/2022

CONTRATO: 217/2022

CONTRATADA: POSTO AYRTON COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO E 

TRANSPORTES LTDA

CNPJ Nº: 17.197.182/0002-16

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEIS  E  DERIVADOS  DE  PETRÓLEO,  PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE

MONTE SANTO – ESTADO DA BAHIA.

MOTIVAÇÃO: ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS.

AMPARO LEGAL: O ARTIGO 65, INCISO I, ALINHA “A”, COMO TAMBÉM §1º, §2º DO

MESMO ARTIGO, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

DATA DE ASSINATURA: 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 172/2022

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 049/2022

A  Prefeita  do  Município  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais,  com fundamento no artigo 57, § 1º,  Inciso II,  da lei  federal  nº

8.666/1993, consoante a exposição dos motivos e preenchidos todos os requisitos

legais, considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal, RATIFICO os atos

praticados  e  AUTORIZO a  alteração  do  Contrato  nº 217/2022,  nos  termos

propostos.

Monte Santo – BA, 27 de dezembro de 2023.

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – E-mail: gabinete.prefeita@montesanto.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

3  º   TERMO ADITIVO AO CONTRATO 217/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 172/2022 

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO 049/2022

CONTRATO: 217/2022

CONTRATADA: POSTO AYRTON COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO E 

TRANSPORTES LTDA

CNPJ Nº: 17.197.182/0002-16

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNECIMENTO  DE  COMBUSTÍVEIS  E  DERIVADOS  DE  PETRÓLEO,  PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE

MONTE SANTO – ESTADO DA BAHIA.

MOTIVAÇÃO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO ATÉ 31/03/2024.

AMPARO LEGAL: O ARTIGO 57, § 1º, II, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

DATA DE ASSINATURA: 27 DE DEZEMBRO DE 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021

INEXIBILIDADE Nº 002/2021

A  Prefeita  Municipal  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições  legais,  com  fundamento  no  artigo  57,  inciso  II,  da  lei  federal  nº

8.666/1993, consoante a exposição dos motivos e preenchidos todos os requisitos

legais, considerando o parecer jurídico da Procuradoria Municipal, RATIFICO os atos

praticados e  AUTORIZO a prorrogação do serviço do  Contrato nº 003/2021, nos

termos propostos.

Monte Santo – BA, 20 de dezembro de 2023

_______________________________

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 3º.

Nº DO CONTRATO: 003/2021

CONTRATADA: CONCISO GESTÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL

CNPJ Nº: 03.118.388/0002-07

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE Nº 002/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 003/2021

OBJETO DO CONTRATO: contratação de Pessoa Jurídica especializada para prestação de serviços de

assessoria técnica contábil na classificação e escrituração da contabilidade de acordo com as normas e

princípios contábeis vigentes, disciplinados por legislação específica, além do acompanhamento interno

da execução orçamentária de receitas e despesas

MOTIVAÇÃO: Prorrogação  do  prazo  de  vigência  e  valor  com contrato  de  prestação  de  serviço  nº

003/2021, mediante a sua continuidade sem interrupção. O presente termo aditivo prorroga o contrato

originário por mais 12 (doze) meses, a contar do seu termo final do instrumento contratual

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o artigo 57, inciso II, da lei federal nº

8.666/1993, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 20 de dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 077/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2023

A  Prefeita  Municipal  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais, com fundamento no Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62, § 3º, I,

da  lei  nº  8.666/93,  consoante  a  exposição  dos  motivos  e  preenchidos  todos  os

requisitos  legais,  RATIFICO os  atos  praticados  e  AUTORIZO o  aditamento  do

Contrato nº 117/2023.

Monte Santo – BA, 01 de Dezembro de 2023.

__________________________________
Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO/BA
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 1º.

Nº DO CONTRATO: 117/2023

LOCADOR: ELIZETE DIAS DE ANDRADE MOURA

CPF Nº: 729.413.165-15

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 025/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 077/2023

OBJETO  DO  CONTRATO:  Aluguel  social  destinado  ao  funcionamento  da  casa  de

acolhimento da criança e do adolescente do Município de Monte Santo/Ba.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação de prazo contratual até 31/12/2024.

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62,

§ 3º, I, da lei nº 8.666/93, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 01 de Dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2022

A  Prefeita  Municipal  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais, com fundamento no Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62, § 3º, I,

da  lei  nº  8.666/93,  consoante  a  exposição  dos  motivos  e  preenchidos  todos  os

requisitos  legais,  RATIFICO os  atos  praticados  e  AUTORIZO o  aditamento  do

Contrato nº 186/2021.

Monte Santo – BA, 27 de dezembro de 2023.

__________________________________
Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 2º.

Nº DO CONTRATO: 186/2022

LOCADOR: TEODORO DA MOTA

CPF Nº: 993.059.925-87 

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 159/2022

OBJETO DO CONTRATO:  locação de imóvel destinado ao funcionamento do almoxarifado do serviço de
convivência e fortalecimento de vínculo.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação de prazo contratual até 31/12/2024.

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62,

§ 3º, I, da lei nº 8.666/93, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2022

A  Prefeita  Municipal  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais, com fundamento no Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62, § 3º, I,

da  lei  nº  8.666/93,  consoante  a  exposição  dos  motivos  e  preenchidos  todos  os

requisitos  legais,  RATIFICO os  atos  praticados  e  AUTORIZO o  aditamento  do

Contrato nº 116/2021.

Monte Santo – BA, 27 de Dezembro de 2023.

__________________________________
Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 2º.

Nº DO CONTRATO: 116/2022

LOCADOR: ERUNDINA MARIA DE SOUZA

CPF Nº: 179.678.055-34

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 036/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 091/2022

OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel para o funcionamento do serviço de convivência e

fortalecimento de vínculo.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação de prazo contratual até 31/12/2024.

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62,

§ 3º, I, da lei nº 8.666/93, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2021

A  Prefeita  Municipal  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais, com fundamento no Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62, § 3º, I,

da  lei  nº  8.666/93,  consoante  a  exposição  dos  motivos  e  preenchidos  todos  os

requisitos  legais,  RATIFICO os  atos  praticados  e  AUTORIZO o  aditamento  do

Contrato nº 036/2021.

Monte Santo – BA, 27 de Dezembro de 2023.

__________________________________
Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com

Edição 2.192 | Ano 14
10 de janeiro de 2024

Página 17

Certificação Digital: WJOJJKXE-KEFOKBHP-ZODYAJZA-0PIA4FQJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 3º.

Nº DO CONTRATO: 036/2021

LOCADOR: LUZIA DANTAS DE SANTANA

CPF Nº: 310.489.945-20

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 038/2021

OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel para funcionamento do CRAS (centro de referência de

Assistência Social), no povoado de Mandassaia.

MOTIVAÇÃO: Prorrogação de prazo contratual até 31/12/2024.

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62,

§ 3º, I, da lei nº 8.666/93, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 2.192 | Ano 14
10 de janeiro de 2024
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2021
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2021

A  Prefeita  Municipal  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais, com fundamento no Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62, § 3º, I,

da  lei  nº  8.666/93,  consoante  a  exposição  dos  motivos  e  preenchidos  todos  os

requisitos  legais,  RATIFICO os  atos  praticados  e  AUTORIZO o  aditamento  do

Contrato nº 033/2021.

Monte Santo – BA, 27 de Dezembro de 2023.

__________________________________
Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com

Edição 2.192 | Ano 14
10 de janeiro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 3º.

Nº DO CONTRATO: 033/2021

LOCADOR: MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA

CPF Nº: 139.616.165-15

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 036/2021

OBJETO  DO  CONTRATO:  Locação  de  imóvel  para  funcionamento  do  Centro  de  Referência

Especializado de Assistência Social (CREAS).

MOTIVAÇÃO: Prorrogação de prazo contratual até 31/12/2024.

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62,

§ 3º, I, da lei nº 8.666/93, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 2.192 | Ano 14
10 de janeiro de 2024
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2021
DISPENSA Nº 030/2021

A  Prefeita  Municipal  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais, com fundamento no Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62, § 3º, I,

da  lei  nº  8.666/93,  consoante  a  exposição  dos  motivos  e  preenchidos  todos  os

requisitos  legais,  RATIFICO os  atos  praticados  e  AUTORIZO o  aditamento  do

Contrato nº 032/2021.

Monte Santo – BA, 27 de Dezembro de 2023.

__________________________________
Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com

Edição 2.192 | Ano 14
10 de janeiro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 3º.

Nº DO CONTRATO: 032/2021

LOCADOR: Edinei Miranda Lopes Andrade

CPF Nº: 976.724.915-04

ORIGEM: DISPENSA Nº 030/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 035/2021

OBJETO  DO  CONTRATO:  Locação  de  imóvel  para  funcionamento  do  Centro  de  Referência  da

Assistência Social (CRAS), no povoado de Pedra Vermelha

MOTIVAÇÃO: Prorrogação de prazo contratual até 31/12/2024.

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62,

§ 3º, I, da lei nº 8.666/93, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 2.192 | Ano 14
10 de janeiro de 2024

Página 22

Certificação Digital: WJOJJKXE-KEFOKBHP-ZODYAJZA-0PIA4FQJ
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2021
DISPENSA Nº 014/2021

A  Prefeita  Municipal  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais, com fundamento no Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62, § 3º, I,

da  lei  nº  8.666/93,  consoante  a  exposição  dos  motivos  e  preenchidos  todos  os

requisitos  legais,  RATIFICO os  atos  praticados  e  AUTORIZO o  aditamento  do

Contrato nº 016/2021.

Monte Santo – BA, 27 de Dezembro de 2023.

__________________________________
Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com

Edição 2.192 | Ano 14
10 de janeiro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 3º.

Nº DO CONTRATO: 016/2021

LOCADOR: Luiz Carvalho

CPF Nº: 009.320.435-34

ORIGEM: DISPENSA Nº 014/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 017/2021

OBJETO DO CONTRATO:  Locação de imóvel para o funcionamento da Secretaria Municipal de Assistência

Social

MOTIVAÇÃO: Prorrogação de prazo contratual até 31/12/2024.

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62,

§ 3º, I, da lei nº 8.666/93, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 2.192 | Ano 14
10 de janeiro de 2024
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

             CNPJ: 13.698.766/0001-33 – GABINETE DA PREFEITA

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2021
DISPENSA Nº 124/2021

A  Prefeita  Municipal  de  Monte  Santo,  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas

atribuições legais, com fundamento no Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62, § 3º, I,

da  lei  nº  8.666/93,  consoante  a  exposição  dos  motivos  e  preenchidos  todos  os

requisitos  legais,  RATIFICO os  atos  praticados  e  AUTORIZO o  aditamento  do

Contrato nº 188/2021.

Monte Santo – BA, 27 de Dezembro de 2023.

__________________________________
Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro –  CEP 48.800-000 - Monte Santo/Bahia 
Telefax: (75) 3275-1124 – Email: gabineteprefeitamontesanto@gmail.com

Edição 2.192 | Ano 14
10 de janeiro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

CNPJ Nº 13.698.766/0001-33

GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

TERMO ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 3º.

Nº DO CONTRATO: 188/2021

LOCADOR: Maria do Carmo Barbosa de Jesus. 

CPF Nº: 226.016.945-72

ORIGEM: DISPENSA Nº 124/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 211/2021

OBJETO DO CONTRATO: Locação de imóvel para funcionamento do almoxarifado do Fundo Municipal

de Assistência Social.  

MOTIVAÇÃO: Prorrogação de prazo contratual até 31/12/2024.

AMPARO LEGAL: O Amparo Jurídico Legal deste Termo Aditivo é o Art. 51 da lei nº 8.245/91 c/c Art. 62,

§ 3º, I, da lei nº 8.666/93, resolve a Administração prorrogar o presente contrato.

DATA DE ASSINATURA: 27 de Dezembro de 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 2.192 | Ano 14
10 de janeiro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

15º TERMO DE ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 15º.

Nº DO CONTRATO: 0154/2018

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0098/2018

CONTRATADA: SAEC CONSTRUÇÕES CIVIL E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS EIRELI

CNPJ Nº: 18.814.362/0001-81

ORIGEM: TOMADA DE PREÇO Nº 001/2018

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA

EXECUTAR  SERVIÇO  DE  RECUPERAÇÃO  DE  ESTRADA  VICINAIS  QUE  DÃO

ACESSO  AO  ASSENTAMENTO  FAZENDA LAGUINHA CONFORME  CONVÊNIO  Nº

853113/2017 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MONTE SANTO E O INCRA.

MOTIVAÇÃO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR 90 (NOVENTA) DIAS, EM CARÁTER

EXCEPCIONAL.

AMPARO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, § 4º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

DATA DE ASSINATURA: 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 2.192 | Ano 14
10 de janeiro de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA
CNPJ Nº 13.698.766/0001-33
GABINETE DA PREFEITA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

15º TERMO DE ADITIVO

Nº DO TERMO ADITIVO: 15º.

Nº DO CONTRATO: 0155/2018

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0099/2018

CONTRATADA: SAEC CONSTRUÇÕES CIVIL E LOCAÇÕES DE VEÍCULOS EIRELI

CNPJ Nº: 18.814.362/0001-81

ORIGEM: TOMADA DE PREÇO Nº 002/2018

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA

EXECUTAR  SERVIÇO  DE  RECUPERAÇÃO  DE  ESTRADA  VICINAIS  QUE  DÃO

ACESSO AOS ASSENTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE MONTE SANTO CONFORME

CONVÊNIO Nº 855930/2017 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE MONTE SANTO E

O INCRA.

MOTIVAÇÃO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO POR 90 (NOVENTA) DIAS, EM CARÁTER

EXCEPCIONAL.

AMPARO LEGAL: ARTIGO 57, INCISO II, § 4º DA LEI FEDERAL Nº 8.666/1993.

DATA DE ASSINATURA: 15 DE DEZEMBRO DE 2023.

MUNICÍPIO DE MONTE SANTO – BAHIA: SILVANIA SILVA MATOS

Edição 2.192 | Ano 14
10 de janeiro de 2024
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